


SISTEMA NACIONAL DE INFORMAÇÕES DA EPT - SISTEC

❖ Criado em 2009, pelo Conselho Nacional de Educação (CNE), para substituir 
o Cadastro Nacional de Cursos Técnicos de nível Médio (CNCT);

❖ O objetivo inicial do Sistec era atestar a validade nacional dos diplomas 
emitidos para concluintes de cursos técnicos de nível médio;

❖ Com a criação dos Institutos Federais e a expansão da Rede Federal, o 
governo viu no Sistec uma ferramenta possível para a criação de um 
cadastro nacional para registro e acompanhamento de dados da EPT.



FINALIDADES - PORTARIA Nº 31, DE 18 DE JANEIRO DE 2022

Art. 2º O Sistec tem por finalidade:

I - organizar e divulgar informações sobre as instituições e/ou unidades 
escolares, as matrículas, os certificados e os diplomas dos cursos de EPT;

II - gerar indicadores dos dados dos cursos de EPT;

III - servir de base para a regulação, a supervisão e a avaliação dos cursos de 
EPT e das instituições e/ou unidades de ensino, no âmbito do Sistema Federal de 
Ensino e nos demais sistemas de ensino, em regime de colaboração;

IV - possibilitar o acompanhamento de programas e de políticas públicas da 
EPT;

V - disponibilizar para a sociedade informações sobre a ofertas de cursos de 
EPT.



A IMPORTÂNCIA DO SISTEC PARA A REDE FEDERAL

O Sistec é a principal fonte de dados para a construção dos indicadores 
educacionais da Rede Federal. Ele é o único sistema do Governo Federal que 
contém dados de matrículas de todos os níveis de ensino.

Os dados do Sistec alimentam a Plataforma Nilo Peçanha - PNP, que é utilizada 
pelo Governo Federal como parâmetro, entre outras coisas, para definição do 
orçamento e elaboração de políticas públicas.

O Sistec funciona ainda como ferramenta de validação de certificados e/ou 
diplomas de cursos técnicos de nível médio.



NA REDE FEDERAL, QUEM ATUA NO SISTEC?

ÓRGÃO GESTOR

SETEC - Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica do Ministério da 
Educação do Ministério da Educação;

ÓRGÃOS EXECUTORES

Instituições de Ensino - Institutos Federais, CEFET, Escolas vinculadas e etc.

ESTUDANTES

Estudantes vinculados a programas sujeitos a acompanhamento especial.



Principais Perfis

➢ Gestor Responsável pela Instituição - Reitor

➢ Gestor de Unidade de Ensino - Gestores de Campus e P.I.

➢ Gestor Autenticador - Controle Acadêmico (CCA)

➢ Assessor de Unidade de Ensino - Controle Acadêmico (CCA)

QUEM ACESSA O SISTEC NO IFCE?



O acesso ao Sistec é realizado 
através da ferramenta gov.br, 
utilizando o CPF e a senha já 
cadastrada.

Novos usuários devem solicitar a 
liberação do acesso a usuários 
com perfis superiores.

Gestor de Unidade de Ensino 

Assessor de Unidade de Ensino

COMO ACESSAR?

https://sistec.mec.gov.br

http://gov.br
https://sistec.mec.gov.br


PRINCIPAIS FUNCIONALIDADES

+160h -160h

reina
Linha



PRINCIPAIS FUNCIONALIDADES

Ciclo de Matrícula - equivalente à turma (grupo de estudantes de um curso com 
a mesma data de ingresso e mesma previsão de conclusão).

A maioria dos estudantes do IFCE estão registrados na aba “Ciclo de Matrículas”.

Exceções:
● Cursos FIC com carga horária inferior a 160h (Portaria 31/2022);
● Cursos vinculados a programas específicos



PRINCIPAIS FUNCIONALIDADES

Todas as informações 
deste formulário são 
obrigatórias.

Esses dados devem ser 
disponibilizados aos 
cadastradores pelos 
responsáveis pelo curso.

Os dados cadastrados no 
Sistec têm caráter oficial e 
são usadas por outros 
órgãos do Governo.



PRINCIPAIS FUNCIONALIDADES

Entre as opções disponíveis na aba ciclo de 
matrícula, as mais usadas são:

Cadastrar Individual: para registrar os alunos 
matriculados individualmente;

Cadastrar em Grupo: para registrar os alunos 
matriculados em lote;

Alterar Situação: para registrar mudança na 
situação de matrícula do aluno;

Pesquisar Aluno: para localizar dados dos 
alunos cadastrados no Sistec



A REGRA DE “OURO” DO SISTEC

➔ Prazo para atualização de dados

Qualquer registro ou alteração de registro deve ser realizado no Sistec até o 
25º dia do mês subsequente à data de ocorrência do fato.

Ex 1: cadastro de matrículas com aulas iniciadas em agosto de 2025 poderá 
ser registrado no Sistec até o dia 25 de setembro de 2025.

Ex 2: conclusão de curso ocorrida em novembro de 2025 poderá ser 
registrada no Sistec até o dia 25 de dezembro de 2025.



DICA BÔNUS

Como extrair do Sistec uma planilha com todos os estudantes do campus?
Selecionar a opção “Pesquisar Aluno”, usar a seguinte configuração de pesquisa



PRINCIPAIS FUNCIONALIDADES

Aba exclusiva para registro de informações de 
cursos vinculados a programas como:

● Mulheres Mil
● Energif
● EJA-EPT

As ações disponíveis são relacionadas à 
pactuação do programa, matrículas e 
registros de frequência.
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NOTA INFORMATIVA 3/2025/SETEC

➔ Implementação de nova regra no Sistec

Cadastro de cursos de qualificação: devem ser cadastrados os cursos de 
qualificação profissional com carga horária igual ou superior a 160 horas, 
também mediante aprovação do órgão competente.

Pelo estabelecido na Nota Informativa nº 3/2025/SETEC, não há obrigação 
das instituições de ensino em cadastrar no Sistec cursos com carga horária 
inferior 160 horas.





Novo Sistec



OBRIGADO!
Deivison Rodrigues de Almada

Coordenador de Informações Institucionais
Pró-reitoria de Ensino
cii.proen@ifce.edu.br


